
AO ILUSTRE SR, PREGOEIRO
CATARINA
- Rua Dr. José de Miranda Ramos,

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

na 455, Bairro Colatto, Xanxerê/SC.

XANXERÊ - SANTA

NETBIG TELECOMUNICACOES

privado, Ínscrita no CNPJ sob o nc.

LTDA,, pessoa jurídica de direito

02,919.164/0001-38, com sede à rua

Oclides Pazinatto, n,a 230, Bairro Nossa Senhora de Fátima, na cidade de

Xanxerê/SC, CEP: 89.820-000, vem, respeitosamente, à presença de

V.Sa., por intermédlo do seu representante legal infra-assinado, apresentar

CONTRARRAZÓES ao Recurso Administrativo interposto por "Mhnet

Telecomunicações ElRELl", já devidamente qualificada nos autos do

processo administrativo em epígrafe, o que o faz com supedâneo nos fatos

e fundamentos a seguir articulados:

I- DA TEMPESTIVIDADE

No dia 03.12.2020 (quinta-feira), quando da realização da sessão referente

ao pregão em tela, a Recorrente manifestou sua intenção de apresentar recurso administrativo

frente à decisão que sagrou vencedora da licitação a Recorrida, senão vejamos trecho da"Ata de

Recebimento e Abertura de Documentação":
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Nesta linha, o Decreto ns 3,555/2000, que regulamenta a modalidade

pregáo no país, determina que o Vazo para apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis,

sendo que a apresentação da presente resposta deverá obedecer ao mesmo ptazo, a saber:

"Art. 11. A fase extema do pregão sera iniciada com a convocação dos

interessados e obseruará as seguintes regras:
(..,)

úteis;" (G rifos nossos).

E o que também se verifica do próprio edital:

.t-i -l Drcl,uaclc, ü \'<llüÉ(lor !'lr,r.1lqrrtr irüt;urtt 1.rr.lera Drüulent.u ulrÊLhÀt.t r, rtl.ütr\'.lJJurlrrl[r d urtetla.ia'
.lr l*'o1leI ürl.f ..u)te!r :.eta l.t\.ra.1a Étll ,rt.l i(rldL1 conarrt.l.r o PrÀzo ,1r -l ttre:rl .t.t, 1..11,1

(rl)le:,r:tlnç.io cto reCrurrr lr.'.i,rtr-ls o:. 11ÉlltÀr:-, Il(lt,utte:',"1;;(ç [1rger llttrrtr.trlo:, p.1r,r nlirrirltf,il frlrtl,r-
r.tzclel ertt r.4tnl rltullrrer ile rliat, qrrÉ tLrr),IÊi.lrào.t ccltr'el .1o tár'mütc'l rio prÀzt'r do r(irl!lÉrttÊ !'er1(lLr,

lhe:' assegtrr.rrla vr:'t,t urrcdintn rlor .trrtos,
l,l -r (l ircrr,urte Potlera tarntrrtr nPlr!r1ltÀr .i:. r.r:Ôer rlo recur-".r,r ll(r .ito dtr 1)rr;Jàrr .li Llr.l.rli :'i:,r(a

rertr,tzirl.t:, i teLrILr rlil rÉSlrÉct§'il ata ficarr.lo tr{r)!. Õj.drD1.u!.h;rt.uttt':. tle.:ilt tr.rgs úrlurttclc':, !.ir.i
.rl\reiÉlltÀr colttr.t-l.r:õe:' 11qr fr.tZô cle -l ttrtr.l .h.rs coiltÀrlo!- ila l.rvr.rtru.r rla ata ..ertctrr-llte:

.t: ie.5rr.t tl.t rtst.r irtrerta tÀ (lL)! .ru to:'

Sendo assim, o Wazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as

Contrarrazôes ao Recurso iniciou-se em 09,12.2020 (quarta-feira), pelo que findar-se-á em

11.12.2020 (sexta-feira). Portanto, protocolizada na data constante do registro eletrônico aposto

nesta peça, resta evidente a tempestividade desta manifestação,

II_ DAS RAZOES RECURSAIS

A licitante "Mhnet Telecomunicações ElRELl", ora Recorrente, interpôs

recurso administrativo em face da decisão que declarou a licitante "Netblg Telecomunicações

Ltda.", ora RecoÍrida, como vencedora do presente certame, que tem por objeLo aquele previsto

em edital:

r. oBIETO
l-l Colrtr.tt.lçào rle etu1.1e..,1 e:pe.t.ürzat{.t ÊDr pr'ÉsLrçio .ie lerr:ço.ie tra:r:1rs1te r'le rl.tr1os üll técil!)l!r{rn

llulfrProloettl Lrtln4 Srlir-Ílrirrg (.1ÍP[-St .itr.i\'É! rle trtrla ott..t ul.lLulldo todo; (].r «lrrr]rÀrllerltlrs
urstal.rçt1r; e orrhtr, sÉl.\'lço: n(c.jr.r1toÍ, qrre per11ut.1 o trüe.:o rte.la.lor l..un urrerhl.rçno it.rs

L'ru.{.rrler.{duurur,tr.rtrva:. \huutrlrar5 tAnero ll, .ro Ctrrtro .1r Proces.,.un.uto dÊ DÀdos Ll,r Prelertur.r
tle \,uuere tBatkttitn. Prurcil..rlr ut(lrru'rtlo tri. iÊrvr§(\5 tlt.rcrt-.-(r.1 lrale ullrlni <lrr tü1o! os porttú!
cle,tce!::rrt, ttettl .-oul.r httk.le urtentet !ull curr:l Iar{rrra 11e lr,urrl.r 't--0('l\Í1.].i [r.rr.r o (errtrr'
ÀLlrtúr'tish.rrit'rr e -j ttlis) linl::,1e ürlenrÉt r.lütamrco tob rler.tta:rr'l,t.L)ruoltlli rsr-tiilic.ririt:, ('rlttid.ts
ue:,tr eútal Ê :,elli ü1É\o-.,:
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No tocante a sua irresignação frente à decisão que sagrou vencedora do

certame a Recorrida, a Recorrente disserta da seguinte maneira em suas razôes recursais:

CctrrÍornre aporttaclo lrelu represerrt.rrrte cla enrptesd Recorrpnte rru atrr tl.r

sess,rer p(rblíca c;uanclo rnarrifestou si:a interrção de recorrer, a pÍxpresa decIaracia

habilit;rlo pelrr Frerlociro dcixor.r dtr crrrlrl)rir as exigiinci,rs npost.rs rros itcns 8,1,4 e

11 I 10, umd vez que na proposta cle preços por ela ;presentod..r rrJo constou o villor

qlo[.ral, e o atest{]do de capacida<1e tecrric.,r apre<ent.rdo nir: lrri enritidc: ent folh,:

tirrttrr.rda a girrarrtir a lriqiriez clo clnculrrento

(.1

C)bserve-se que ci etJital, Êxpres§.rnente. exic_.;í,r quo ns Jrrol.ronentes

(ipresentdsseir propost.r contenrjo o valcrr unitirio 
-e_"_"o_"-ye!o_1 -gl9"§"1!--E _tal-CpC-,C-"é

importa

rrq_eC[rl_e_e_ll1eler vator q lobal.

(..)

Idào l-l,.rst.isse o prinrt'iro vicio cia propostil dpro!entd(l.r pel(r orrl)Íe\ii I'lETBl(;

.rpontacJo acirn.r, sua docurnentação cje habilitação igtralnrente niio rnerece guarida,

ur-nô yeZ que o dtestüclo cle capacirj;rde tecnica poÍ elõ apresent,:tlo,.rlenr ele n.iei

*5t(tr preen( lriclo ern írrllra tirtrbrar.l,t. rr.io ri cl<.rcullrerrto lt,rllil .r t,ortr;rÍeVilr à oxpruç,1(1

cie:;erviços !ernt)lhílÍ)tÊr ent c.rr.rctcriqtic.rs, rluantirladr:s t, pr(rz.):, ((rÍr o objrlo rio

celtartle.

()
Diz-se islo porq{re, eorno bÊ'rl aporrtucl'o nô 5ul nranifestaçio cle irrtcrrção ele

rerorrer, o atestado.rpresentôcio pela IIETBIG não está conÍeccionado em folha

ll1rfu'gda. de forma quê_§qqgqr_é_pgl:lvgl saber se se tràta de documento oÍicial

r,nr itido 5rt lr Adrninistraçicr l':1 uricipol tie Xr nxer *.

Denrois clisso, observa-se riaquele docurnento que .qrêd3 !gr_-m.enqloeq.Co-"e

respelto do contrato administra'!ivo gue originou o serviço dito executado, cle

íorrna qtrt e irnl>ossivel conÍalir d st.rô vpr(t(i(l.tcle [;rtrpr.ruco rr És(l(rr('cr.u rr;c1ur,lcr

dtt ctt tn en trt 1g__g_s*ÉêryrÍe§*-dif qr eçgr{êdos foram realizados atravás de f i bra

ótic.a -'"e-*quaf." Íoi*s -Eeu- prezg*"d,e*exeçuçáe, Írdrd Íirrs de verificaçâo cl,:

corrrJ:;tiLrlidacle exiqida 1>elo eclit,rl

todos os requisitos previstos no Ed

Licitacáo, qu
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Logo, apenas por estas breves digressôes, já é possível conclurr pela

completa improcedência do recurso administrativo aforado pela Recorrente,

III- DAS CONTRARRAZOES RECURSAIS

ilt.I DAS TNFUNDADAS ALEGAçÕES APONTADAS PARA A
DESC UTSSIFICAçÃO DA RECORRI DA.

Conforme já salientado, a Recorrente, em suas razôes recursais, de

Nesta linha, breve análise da "Ata de Recebimento e Abertura de

edital pela Recorrida, senão veiamos:
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excessrvo,

Nessa perspectiva, convém mencionar o entendimento da

!urisprudência do Eoréqio Tribunal de Justica de Santa Catarina em casos semelhantes:

LIOTAÇÃO. PREGÃO PRESENCTAL, PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS
GERAIS. PROPOSTA DESCLASSIFICADA, ANTES DA FASE DE
LANCES, POR DESCONFORMIDADE NA PIÁNILHA DE CUSTOS,
AUSÊNCIA DA INCLUSÃO, DE FORMA DISCRIMINADA, DO VALOR DA
coNTR1BUrÇÃO ASSTSTENCTAL EXTGtDA pOR CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO. LIMINAR DEFERIDA, AVENTADA PERDA
DO OBJETO. TNSUBSTSTÊNC|A. ADJUDTCAÇÃO DO CONTRATO QUE
NAO AFASTA O INTERESSE PROCESSUAL, TAMPOUCO O
PERICULUM IN MORA, QUANDO ARGUíDAS ILEGALIDADES NO
PROCESSO LICITATORIO. FUMUS BONI IURIS.

P O AFETA
SUBSTANCIALMENTE A PROPOSTA. VICIO SANAVEL EM
DILIGENCIAS, A RIGOR DO ART. 43, § 3E, DA LEI 8.666/93, SEM
ALTERAÇÃO DO VALOR GLOBAL OFERTADO PELA L|C|TANTE.
RIGOR FORMAL EXCESS|VO COM POTENCIAL DE PREJUDTCAR O
CARATER COMPETTTTVO DA LTC|TAçÃO E FRUSTRAR O OBJ ETTVO
DE SELEçÃO OA PROPOSTA MAtS VANTAJ OSA A ADMTNTSTRAÇÃO
PRECEDENTES DESTA CAMARA, RECURSO CONHECIDO E

DESPROVIDO.''A superveniente homologação/adjudicação do objeto
licitado não implica a perda do interesse processual na ação em que se
alegam nulidades no procedimento licitatório, aptas a obstar a própria
homologação/adjudicação, como é o caso dos autos" (STJ, Aglnt no RMS
n. 52.178/AM, rel. Min. Og Fernandes). No caso concreto, a aplicação
rígida e literal da previsão editalícia resultou no afastamento da proposta
de menor preço apresentada, que poderia ser, salvo tal exigência, sagrada
vencedora, Entretanto, não se vislumbra justificativa concreta para a
impossibílidade de saneamento do vício apontado, capaz de serfacilmente
conigido sem a desnaturação da proposta, mantendo-se o preço finat
ofertado e privilegiando o intendo de selecionar a proposta mais vantajosa
ao Poder Público: 'E indevida a desclassificação de licitantes em razão
da ausência de informações na proposta que possam ser supridas pela
diligência prevista no art,43, § 34, da Lei de Licitações, (TCU, rel. Min, Ana
Arraes)." (Aglnt n. 4008086-53,2017,8.24.0000, rel. Des, Pedro Manoel
Abreu, desta Câmara, j. 25.07.2017). V (TJSC, Agravo de
lnstrumento n. 4023800-53.2017.8.24.0000, da Capital, rel. Ronei Danielti,
Terceira Câmara de Direito Público, j. 25-09-2018 - grifo nosso),

Nota-se, portanto, Excelência, que não haverá nenhum prejuízo à

Administração Púbtica, unra vez que é perfeitamente possível extrair o va[or global, o qual,

inclusive corresponde à proposta nrars vantajosa ao Erário.



Por outro lado, permita-se colacionar o que determina o edital no tocante

ao atestado de capacidade técnica a ser apresentado ao Ente Licitante:

iI I 1(.,.L?rrl !)u ltLlrs itestados tlc C.p".i,1r.1" Técnica d.r ctrlpre.i.r lDtnÊ(-rLlL)( i,r fLrr t)r.r,!oil lurrdt..l dc
r-lirêlto Ptltrlias ort f ri\'.ldo Élrr pÀ[re] tirut r.r.lrr dor)'tirro\'Àllato .t <\rruçic, ,le i,ervrçtr:, pqrtuttrtltei <

cúurP(rtl\'Éis eDl c(u(\cterrr.trc.rs t1u.urtrtl.tr{e: e pr.t:er., cotil o olleto licrt.r{t, u'riLc,utcter o ert(lylÊ(il
rlo ct'uttrltadt-r, tle lorrrur n per'Dutü p!1ítiYel .liligenci.r 1,arl escl.rrecirllErlto:l

E, no mesmo norte, permita-se colacionar a presente manifestação o

atestado de capacidade técnica apresentado pela Recorrida nos autos:
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Ora, a aleqação se mostra completamente sem nexo, posto que o
próprio Ente Licitante foi o

pela Reconente.

referido documento indica o endereco exiqido no referido item.

Portanto, não há nada que desabone o atestado de capacidade tecnica

apresentado pela Recorrida nos autos,

Através da aná!ise do recurso administrativo interposto se mostra

licitacáo em tela,

O formalismo em excesso buscado pela Recorrente só poderá afastar a

possibilidade de a licitação em tela alcançar o seu objetivo primordial, qual seja, a obtenção de

proposta mais vantajosa a coletividade, conforme determinado na Lei ne 8,666/93:

"Ar7. 30 A licitacão destina-se a garantir a obseruância do princípio

constitucional da isonomia, a selecáo da oroposta mais vantaiosa oara a

administracão e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

ao instrumento convocatório, do iuloamento obietivo e dos que lhes

sáo correlatos. "(G, n,)

O formalismo exacerbado é amplamente afastado pelas

iurisprudências dos tribunais do país, senão veiamos:
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"ADMINISTRAT|VO - MANDADO DE SEGLTRANÇA - CONCORRÊNC\A

PUBLTCA HAB\L\TAÇÁO TEMpO DE EXpERtÊNCtA COMO

j)NDUTOR DE TAX\ - DECURAÇAO EM\T\DA pOR AUTORIDADE DE

raÂusro RECoNHECtMENTo DE FTRMA - FaRMALTDADE

ExcEsstvA - DESAMaoABTLrDADE DA exoÊuaa uREtro
t[QuIoO E CERTI CzNFIGURADI - SENTENÇA CzNFIRMADA, As

exiaências do edital devem limitar-se ao estritamente essencial e

indispensável à busca do interesse oúblico, Assim, havendo item

editalício revestido de formalismo excessivo, esta exigência nao pode

constituir em fato bastante à inabilitação do impetrante na Concorrência

Pública, sob pena de inviabilizar a contratação de profissional que esteja

deviclamente qualificado para a prestaçào do serviço público de táxi."

(Apelação Cível - Reexame Necessário pe 1,0024.12.292153-61002

fJ MG - Rel. Des, Edilson Fernandes, DJ: 1810212014)(G.n,)

"MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENT-O UqTATONO

tNAEtuTAÇÃO DE L\C\TANTE - DOCUMENTO VALTDO NA DATA DA

APRESENTAÇAO DA PROPOSTA, O princíflo da vinculação ao edital

não e absoluto, devendo ser interpretado pelo Judictário, buscando-lhe o

sentido e a compreensão e escoimando-o de cláusulas desnecessárias ou

que extrapolem os ditames da lei de regência e cujo excessivo rigor possa

afastar da concorrência possíveis proponentes, ou que o transmude de um

instruntento de defesa do interesse público em conjunto de regras

prejudiciais ao que, com ele, objetiva a administração. A finalidade

precípua da licitacão é a obtencáo da melhor prooosta para a

Admin

(Apelação Cível- Reexame Necessário ns 1.0471.04,025A54-1001 -TJMG

- Rel, Des. Orlando Carvalho, DJ: 291L012004XG.n.)

apresentada,

Assim, com tais considerações resla demonstrado que nenhum dos

argumentos apreseniados pela Recorrente, devidarnen[e rebatrdos, são suficientes à



desqualificação da empresa Recorrida, devendo-se manter a decisão que a sagrou vencedora do

certame.

lv - Dos PEDlDos

Pelo exposto, pugna a Recorrida pelo recebimento e devido

processamento destas contrarrazões e, ao final, pugna pela completa improcedência do Recurso

Administrativoaforadopela..MhnetTelecomunicaçõesElRELl",oraRecorrente,@9

como vencedora do certame.

Nestes termos, pede deferimento.

Xanxerê/SC, 10 de dezembro de 2020

1,»u I!r*L^*-
NETBIG TELECOMUNICACOES LTDA.

ELIETE MARCHIORO
018.173.809-07
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